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SEAF - ADESÃO 

Número da inscrição Situação * 

4542 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso 1 3 

4943 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso 

5162 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso 1 3 

5175 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso 1 3 

5176 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso 1 3 

5181 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso 2 3 

5185 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso 

5186 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso 2 3 

5187 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso 

5189 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso 

5190 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso 

5191 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso 

5194 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso 

5198 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso 

5199 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso 

5200 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso 

5203 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso 

5207 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso 
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5208 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso 

5209 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso 

5210 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso 

5211 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso 1 3 

5213 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso 

5217 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso 1 3 

5218 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso 

5222 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso 1 3 

5228 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso 1 3 

5230 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso 1 3 

5232 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso 1 3 

5235 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso 1 3 

5237 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso  

5239 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso 1 3 

5240 Apta ao recebimento do SEAF – ADESÃO mediante assinatura do termo de compromisso 1 3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

*Situação definida de acordo com os seguintes itens do Edital: 

¹ 8.6. Para que a empresa candidata prossiga para a segunda etapa do processo avaliativo, a nota mínima a ser obtida na análise 

documental será de 25 pontos.   

² 8.10. Para que as respostas dos funcionários ao questionário sejam consideradas para fins de avaliação na segunda etapa, é necessário 

que no mínimo 30% (trinta por cento) dos funcionários da empresa, considerando-se o total de funcionários existentes, de acordo com 

o documento indicado no item 5.3.3 deste Edital, respondam ao questionário. 

3 8.14. As empresas que se candidatarem à modalidade SEAF – Empresa Amiga da Família e não atingirem os mínimos previstos nos itens 

8.6, 8.10 ou 8.13 poderão requerer o recebimento do SEAF - Adesão, desde que assinem o termo de compromisso (Anexo IV), de acordo 

com o estabelecido nos itens 5.9, 5.9.1, 5.9.2 e 5.9.3 do presente Edital. 
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SEAF - EMPRESA AMIGA DA FAMÍLIA  

Número da inscrição CGCTF CT BS PETF IETF Situação ** 

4540 3 3,5 33,6 25 65,1 Apta ao recebimento do SEAF - EMPRESA AMIGA DA FAMÍLIA 

5172 3 7 29,4 25 64,4 Apta ao recebimento do SEAF - EMPRESA AMIGA DA FAMÍLIA 

5179 3 10,5 29,4 25 67,9 Apta ao recebimento do SEAF - EMPRESA AMIGA DA FAMÍLIA 

5182 6 10,5 16,8 25 58,3 Apta ao recebimento do SEAF - EMPRESA AMIGA DA FAMÍLIA 

5183 6 0 25,2 25 56,2 Apta ao recebimento do SEAF - EMPRESA AMIGA DA FAMÍLIA 

5188 9 17,5 37,8 20 84 Apta ao recebimento do SEAF - EMPRESA AMIGA DA FAMÍLIA 

5234 9 3,5 33,6 25 71,1 Apta ao recebimento do SEAF - EMPRESA AMIGA DA FAMÍLIA 

5236 9 3,5 29,4 25 66,9 Apta ao recebimento do SEAF - EMPRESA AMIGA DA FAMÍLIA 

5238 12 17,5 21 25 75,5 Apta ao recebimento do SEAF - EMPRESA AMIGA DA FAMÍLIA 
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Brasília, 24 de maio de 2022. 

** Situação definida de acordo com os seguintes itens do Edital: 

¹ 8.12. A nota final do processo de avaliação será auferida por meio do IETF – Indicador de Equilíbrio Trabalho-Família, cuja metodologia 

de cálculo encontra-se descrita no Anexo V deste Edital. 

² 8.13. Para aprovação no processo de avaliação, é necessário que a empresa obtenha nota mínima de 50 pontos no IETF. 

3 ANEXO V 

FÓRMULA DO IETF  

O Indicador de Equilíbrio IETF contempla duas dimensões de avaliação, uma que tem como fonte de informação a empresa, a outra, 

tendo como fonte de informação os funcionários. Considerando essas duas dimensões na avaliação, o IETF é composto por quatro 

componentes, descritos a seguir. 

DIMENSÃO COMPONENTES PONTUAÇÃO 

Empresa 

Cultura e gestão da conciliação 

trabalho-família (CGCTF) 
12 pontos 

Condições de trabalho (CT) 21 pontos 

Benefícios e serviços (BS) 42 pontos 

Funcionários 
Percepção sobre o equilíbrio 

trabalho-família (PETF) 
25 pontos 

IETFe = CGCTFe + CTe + BSe + PETFe  

IETFe - Indicador de equilíbrio trabalho-família da empresa  

CGCTFe - Pontuação referente ao bloco de iniciativas do formulário das empresas sobre Cultura e gestão da conciliação trabalho-família 

da empresa  

CTe - Pontuação referente ao bloco de iniciativas do formulário das empresas sobre Condições de trabalho na empresa  

BSe - Pontuação referente ao bloco de iniciativas do formulário das empresas sobre Benefícios e serviços oferecidos pela empresa  

PETFe - Pontuação referente ao escore dos funcionários no questionário sobre a percepção acerca do equilíbrio trabalho-família na 

empresa 


